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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste


TERMO DE REFERÊNCIA


O presente processo consiste no processo para possível contratação de empresa especializada para fornecimento de software, por meio de locação, de sistema integrado de Administração Pública, contemplando a prestação de serviços de migração, implantação, treinamento, conversão de dados, manutenção e suporte para atender as demandas da Câmara Municipal, em conformidade com as especificações, constantes, através de dispensa de licitação do tipo melhor preço global, processando-se nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, demais legislação pertinente e pelas condições constantes neste Edital.

	DO OBJETO:

	Contratação de empresa especializada para fornecimento de software, por meio de locação, de sistema integrado de Administração Pública, contemplando a prestação de serviços de migração, implantação, treinamento, conversão de dados, manutenção e suporte para atender as demandas da Câmara Municipal, em conformidade com as especificações, constantes, através de dispensa de licitação do tipo melhor preço global, seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

	DOS OBJETIVOS E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:


JUSTIFICATIVA: Os órgãos públicos possuem a obrigação de instrumentalizar a área administrativa com ferramentas da Tecnologia da Informação, de modo a permitir maior controle dos processos e dos custos, registros hábeis de dados com geração de informações gerenciais rápidas e confiáveis para tomada de decisões, redução de retrabalho e maior eficiência, eficácia e efetividade administrativa. 
Os atuais recursos de informática ofertados no mercado têm possibilitado uma nova forma de administração alicerçada na gestão por processos, contemplando funcionalidades diversas, favorecendo uma gestão focada nos processos organizacionais e permitindo racionalizar a utilização dos recursos institucionais, além de permitir um maior controle por parte dos órgãos fiscalizadores. 
O uso de um Sistema Integrado de Informação e Gestão é essencial para garantir o adequado controle e a maior fidedignidade das informações relacionadas à administração da CONTRATANTE, provendo agilidade e eficiência na execução das atividades gerenciais, além de proporcionar a implantação de melhores práticas de mercado em processos críticos relacionados à atividade final da Câmara Municipal e atender às demandas estabelecidas pelo Órgão. 
Acrescenta-se também as disposições da nova Contabilidade Pública focada no Patrimônio Público obrigando todos os órgãos públicos a instrumentalizarem suas rotinas com o uso de ferramentas integradas de forma a otimizar e facilitar maior controle das contas públicas. 
Nestes termos, solicitamos que seja iniciado processo licitatório visando a contratação de tais serviços, no intuito de ganhar agilidade no processo decisório e maior confiabilidade dos dados e relatórios para fins de fiscalização e controle. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
	O permissivo para contratação direta por dispensa de licitação no atual cenário legal decorre do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que assim dispõe:
Art. 75. É dispensável a licitação:
[bookmark: art75i]I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;    
[bookmark: art75ii][bookmark: art75iii]II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; e alterações posteriores.
III- .....................

DAS JUSITICATIVA DO PREÇO
O art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, assim dispôs: 
“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

	§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.”
	Bem por isso, na dispensa, conforme se nota no § 4º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, a obrigação de comprovar previamente que os preços estão conforme aos praticados para contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, cabe ao contratado trazer documentos hábeis a tais constatações.  Não sendo viável a apresentação de notas fiscais, este dever fazê-lo por outros meios idôneos. 
	Destarte, resta demonstrada a aceitação do preço, seja porque atendidas a exigências legais, seja porque, concretamente, estes estão em absoluta harmonia com os preços praticados no mercado em comparação com objetos similares, mostrando-se, inclusive, sob certos aspectos, até mais vantajosos. 
	Assim, foi realizada uma pesquisa de mercado e cotação de preços com 04 (quatro) fornecedores do mesmo ramo de atividade da presente contratação, conforme as quais foram obtidos os seguintes valores:
-FASPEL CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA, com valor mensal de R$ 3.100,00 (Três mil e cem reais).
-STAF SISTEMAS LTDA, com valor mensal de R$ 2.451,38 (Dois mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e trinta e oito centavos).
-C. P SISTEMAS LTDA, com valor mensal de R$ 4.250,00 (Quatro mil, duzentos e cinquenta reais).
-SS SERVIÇOS E SOFTWARE EIRELI, com valor mensal de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais).

	Coube ainda, neste caso as normas da Resolução 36/2023, conforme parâmetro, do inciso II, art. 5º e a Metodologia, conforme o art. 7º caput, para chegar ao valor estimado mensal que ficou R$2.451,38 (Dois mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e trinta e oito centavos).
Vigência do contrato
A vigência do contrato, bem como o prazo de execução será de 22 (vinte e dois) meses, contados a partir da data da expedição da Ordem de Serviço, podendo, justificadamente, ser prorrogado até o máximo previsto em lei e, desde que não exceda os limites e condições legais da dispensa de licitação.

PRAZO PARA ENTREGA. 
 – Os Serviços deverão ser realizados e entregues, conforme os prazos determinados pela legislação em vigor e estipulados pelo TCE.

LOCAL DE ENTREGA:
O serviço será realizado na sede da CONTRATANTE

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) Executar os serviços contratados em estrita observância às especificações da proposta, do Termo de Referência e do Contrato.
b)  b) Atender prontamente a quaisquer exigências da Câmara, inerentes ao objeto do presente Termo.
 c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, qualquer vício, defeito ou incorreções resultantes da execução.
d) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório. 
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou do acompanhamento pela CONTRATANTE.
 f) Aceitar, nas mesmas condições da proposta, as alterações, acréscimos e supressões no objeto do contrato, de acordo com os arts. 105 e 124 da Lei n. 14.133/2021. 
g) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do contrato, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, além dos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 	h) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato. 
i) Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração, devendo, durante o período de vigência contratual, representá-lo na execução do contrato. 
j) Permitir que a Contratante realize cópias diárias dos dados do sistema contratado.
 k) Produzir cópias diárias (backup) dos dados nos sistemas – objeto deste contrato, para evitar transtornos como perdas de dados ocasionadas por falta de energia, problemas de hardware, operação indevida ou não autorizada, invasão de softwares externos (tais como vírus). 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada no ramo de tecnologia da informação, devidamente regulamentada, devendo os softwares contemplar, no mínimo:

SOFTWARE DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

Possibilitar efetuar os seus pedidos de materiais/serviços, contendo informações mínimas como: código do pedido, data do pedido, observações, nome e função do responsável pelo pedido e a lista dos produtos/serviços com quantidade respectiva;
Possibilitar solicitação de cadastro de produto/serviço caso o mesmo não conste no banco de dados (o cadastro de produto/serviço deverá ser restrito ao Setor de Licitações e Compras, 

Possibilitar impressão da solicitação de materiais/serviços;

Módulo de Compras:
Possibilitar a configuração de acessos para cada usuário, sendo que cada usuário deverá ter acesso apenas as liberadas pelo Administrador do Sistema de Compras.

Permitir cadastros diversos, tais como, fornecedores e produtos;
Possibilitar que sejam efetuadas cotações de preços, devendo conter informações básicas como data e objeto, e opção para inclusão de dotações orçamentárias e permitir ainda que os itens da cotação possam sem agrupados por anexos e lotes, com a cotação de preços, com opção para importar os itens das SMS para a cotação, agilizando o processo de cadastro dos itens;

Possibilitar que os itens de uma dotação possam ser copiados para outra dotação, facilitando a substituição da mesma dentro de uma cotação de preços/média de preços.
Possibilitar a geração de arquivos em formatos xls (Excel) de cotações de preços, para envio aos fornecedores, visando facilitar e agilizar o procedimento de elaboração das cotações.

Permitir o cadastro de médias de preços, devendo ser efetuado o cálculo automático da média de cada item, de acordo com os valores ofertados.

Possibilitar a leitura de arquivos xls (Excel) das cotações de preços fornecidas pelos fornecedores;
Possibilitar a Solicitação de Reserva Orçamentária e Autorização de Despesas junto ao Setor Financeiro, através de relatórios com dotações e valores previstos, conforme preços obtidos nas cotações de preços, possuindo relatórios apenas com dotações e valores como também relatório que mostre os itens de cada dotação, com possibilidade de agrupar por subelemento de despesa.
Possuir rotinas de controle de acesso aos processos para os usuários, possibilitando que seja definido quais contratos determinado usuário poderá ter acesso para acompanhamento e emissão requisições de compras;

Permitir a emissão da autorização de fornecimento por centro de custo, por fornecedor ou por dotação, controlando o saldo do contrato.
Emitir relatórios para controle de vencimento dos contratos e termos aditivos de contratos. Controlar as solicitações de compra por centro de custo e dotação, não permitindo que usuários de outros centros de custo acessem ou cadastrem solicitações não pertencentes ao seu centro de custo e que a quantidade de cada item possa ser dividida por uma ou mais despesas.

Possibilitar o controle das solicitações de compra pendentes, liberadas e reprovadas. Permitir configurar o sistema para que emita mensagem sobre os contratos vencidos, cancelados e a vencer, podendo ser somente de aviso ou impedindo a emissão de Autorizações de Fornecimento para contratos vencidos e cancelados.
Possibilitar a configuração das assinaturas que serão exibidas nos relatórios.

Possibilitar a emissão de relatórios gráficos demonstrativos das situações dos contratos: valor inicial, valor executado e saldo.
Permitir salvar os relatórios em formato PDF simples;


Cumprir as normas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.
ABERTURA DA LICITAÇÃO
RESPONSÁVEIS PELA LICITAÇÃO HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO
JULGAMENTO DA LICITAÇÃO HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO PARECER DA LICITAÇÃO
ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS  DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE
Possibilitar o cadastro de contratos e termos aditivos, com campos para informar o contratado, o objeto, o número do processo e da modalidade, número do contrato, vigência e valor.


SOFTWARE DE GESTÃO DE FROTA
Ser compatível com as normas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, possibilitado a geração dos arquivos abaixo: 

SOFTWARE	DE	GESTÃO	DE	PROTOCOLO	ELETRÔNICO	DE DOCUMENTOS

Possibilitar o registro de assuntos de protocolos.
Possibilitar o registro de pessoas/fornecedores para posterior envio/recebimento de protocolos.

Permitir o cadastro de departamentos/setores/secretarias.
Possibilitar o registro da origem do documento/objeto, sendo possível informar mais de uma origem para o mesmo protocolo.

Possibilitar o registro do destino do documento/objeto, sendo possível informar mais de um destino para o mesmo protocolo.
Possibilitar anexar itens ao protocolo (documentos, objetos, etc). Permitir editar protocolo não finalizado/tramitado.
Permitir impressão do protocolo em modo etiqueta ou em folha simples. Possibilitar o envio do protocolo por e-mail em formato pdf.

Permitir a tramitação do protocolo, com possibilidade de remessa por lote (vários documentos no mesmo protocolo).
Permitir a localização do documento/objeto (saber qual último departamento/setor recebeu o documento/objeto).

Possibilitar o cancelamento do protocolo.
Possibilitar monitoramento/impressão de protocolos por período/assunto/situação/
 origem/destino	

DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
A execução do objeto será realizada na sede da Contratante e da Contratada conforme dispõem as especificações de cada etapa.
Os prazos em relação a execução do objeto a serem respeitados pela contratada são os constantes nos itens relacionados às especificações dos serviços. 
Poderão ser realizadas alterações contratuais, desde que dentro das hipóteses admitidas pela Lei Federal 14.133/21 e sejam cumpridas as exigências impostas pela moderna doutrina e pela jurisprudência atualmente aplicada ao caso. 

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 Ao (s) Licitante (s) poderá (ão) ser aplicada (s) a (s) seguinte (s) sanção (ões), além das responsabilidades por perdas e danos:
I – advertência – nos casos de: a) desistência parcial da proposta, devidamente justificada; b) cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; II – multas – nos seguintes casos e percentuais:
a) por atraso injustificado na execução do Contrato até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 
b) por atraso injustificado na execução do Contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com consequente cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual;
 c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;
 d) recusa do adjudicatário em receber o contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;
 e) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente;

 III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração: a) por atraso injustificado na execução do Contrato: superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 (três) meses;
A - por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito: até 01 (um) ano;
B - por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o contrato, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 
C - por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato: até 02 (dois) anos; IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.
 – As multas previstas nos incisos serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso. 
 – As sanções previstas nos incisos, poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia da Contratada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  	– A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida.

– A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida. 

 DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O Pagamento será realizado mensamente, até o final de cada mês, após liquidação da despesa. Os pagamentos serão procedidos por meio eletrônico através do sistema bancário em forma de crédito em conta corrente da CONTRATADA. Nenhum pagamento será efetuado em caráter antecipado, ou antes, de quitada ou relevada qualquer penalidade prevista no contrato.

DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento da contratação será realizado por servidor designado em portaria, o qual deverá atestar a realização dos serviços contratados. 

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

- Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
- Colocar à disposição da CONTRATADA toda a documentação necessária para a perfeita execução da Contabilidade da CAMARA MUNICIPAL. 
- Fornecer, sempre que for necessário e quando for solicitado pela CONTRATADA, informações adicionais pertinentes à Contabilidade da Câmara.
 - Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidos as formalidades previstas;
- A CONTRATANTE, pelo seu titular, é a única responsável pelos atos de gestão administrativa que sejam praticados, limitando-se a CONTRATADA a responsabilidade técnica dos lançamentos e registros de contabilidade. 
- Fiscalizar a execução deste contrato, apontado vícios e defeitos, e determinar as correções. 
- Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato; 
- Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
- Manter os pagamentos mensais devidos à CONTRATADA em dias, a fim de evitar a incidência de multas e juros moratórios; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 Os recursos necessários para cobertura do presente correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo.
01                                     -  Câmara municipal
01.031.0001.2002         -  Manutenção e encargos com o legislativo municipal
3.3.90.40.00                   -  Serviços de Tecnologia da Informação

DISPOSIÇÕES GERAIS;

Para habilitação os Certamistas devem apresentar o que segue:

	Declaração que a empresa possui equipe para desempenhar as atividades pertinentes ao objeto da dispensa de licitação.
	Comprovação de aptidão para a execução desta dispensa de licitação através atestado(s) técnico(s), com complexidade compatível ao objeto, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, pelo qual a empresa ou profissional tenha sido responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços similares em características, quantidades e prazos, ao do objeto do presente processo, vedada a apresentação de atestados fornecidos por uma mesma empresa. 

 DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
	Esgotados todos os prazos recursais, a Câmara, convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores.
	 Se,  o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados conforme previsto neste Edital, ou então, revogará a Licitação, sem prejuízo da aplicação

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
	 O licitante vencedor da disputa, após a adjudicação deverá apresentar a proposta com os preços resultantes do certame, bem como os dados bancários (banco, agência e nº da conta).

 	Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Agente de Contratação poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido o Melhor preço.

	Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata a síntese dos motivos do recurso, o prazo para apresentar as razões do recurso, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.


Figueirópolis D’Oeste – MT., em 15 de agosto de 2023.


DIVINO FERREIRA DA COSTA
Secretário de Administração
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